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PARECER 

 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da proposição 

de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio 

Júnior, que “REVOGA O INCISO X DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 6.151/2021, QUE 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A DESAFETAÇÃO E 

A CESSÃO DO DIREITO REAL DE USO DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA.” 

 

A presente proposição tem por finalidade revogar a autorização dada pelo Poder Executivo 

Municipal a proceder a desafetação e a cessão do direito real da área pública medindo 200,00 m² 

(duzentos metros quadrados), situada nas mediações do Lote 09 da Quadra G, com acesso pela 

Rua Linhares, no Bairro Vista Linda, Cariacica – ES. 

 

A referida área apresenta inscrição imobiliária m nome do Sr. Higino Lyra Barbosa e nela 

está prevista a construção da elevatória EEEB-B20 peça CESAN, no entanto, não foi localizado 

nenhum parcelamento do solo que justificasse a titularidade municipal, fazendo-se necessário, a 

suspensão da cessão do direito real. 

 

 Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta para 

consecução de seu objetivo, estando de acordo com o estabelecido no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, artigos 106 ao 111. 

 Destacamos, portanto, a competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, para 

legislar sobre a organização administrativa, conforme o artigo 53, inciso IV e artigo 90, XII todos da 

Lei Orgânica, in verbis: 

Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que versem 

sobre: 

(...) 
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IV – organização administrativa, serviços públicos e de pessoal da 

administração;” 

 

“Art. 90 – Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...) 

XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei;” 

 Não obstante, é de competência do Poder Executivo a iniciativa de leis que versem acerca 

da organização do município. E, seguindo por analogia os termos do artigo 61, § 1º, II, “b” da 

Constituição Federal, utilizando-se do Princípio da Isonomia, verifica-se a competência privativa do 

Poder Executivo para legislar sobre a matéria em apreço.  

Portanto, conforme fundamentação supramencionada, do ponto de vista formal e material, 

o projeto de Lei encaminhado à Câmara Municipal, por meio da mensagem de nº 048/2022, pelo 

chefe do Poder Executivo de Cariacica, está em consonância com as legislações vigentes e atende 

aos requisitos procedimentais normatizados, motivo pelo qual opinamos pelo PROSSEGUIMENTO 

do presente Projeto de Lei. 

 Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o parecer 

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem 

utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Cariacica/ES, 19 de abril de 2022. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 

 

POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

Assessora Jurídica 
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